
, 28 de abril de 2025.
 

De: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
Para: PLENÁRIO 
 
Referência: 
Processo nº 437/2025 
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2025 
 
Autoria: Philippe Paiva
 
Ementa: “Altera o artigo 65, inciso XI, e o artigo 74-A do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Porto Real, para incluir o termo “Juventude” nas competências e temáticas das
comissões permanentes.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Tomar Providências Legislativas  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Inserir proposição na  16ª Sessão Ordinária.
 
 
Próxima Fase: Leitura
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Chefe Setor Processamento Legislativo 
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